
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE AQUIDAUANA

Procuradoria Jurídica do Município

LEI ORDINÁ

“INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA, NO
ÂMBITO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, EM
TODAS AS SUAS ETAPAS E MODALIDADES,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO |
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º - Fica instituída a Política Municipal de Educação Especial Inclusiva, no âmbito
da educação básica, em todas as suas etapas e modalidades, nos termos desta Lei.

Art. 2.º - Entende-se por educação inclusiva a abordagem ampliada das dificuldades
educativas das crianças e estudantes, centrada na organização, desenvolvimento e
implementação de currículos que visem à aprendizagem de todos, nos termos da Lei
Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015).

Art. 3.º - Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:

1 - Educação Especial: modalidade transversal a todos os níveis de ensino, oferecida
preferencialmente na rede regular. destinada a educandos público-alvo da educação
especial: pessoas com deficiência (intelectual, visual, auditiva, fisica ou múltipla), com
transtorno do espectro autista e com altas habilidades ou superdotação:

1= Lingua Brasileira de Sinais - Libras; os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na
educação básica devem possuir. no mínimo, ensino médio completo e certificado de
proficiência em Libras;
HH — Sistema Braille: conjunto de procedimentos, documentos e profissionais
especializados em adaptação. transcrição e revisão de materiais em Braille. com
informações atualizadas e que possa orientar nas atividades estudantis e profissionais.;
IV — Política Educacional Equitativa: conjunto de medidas voltadas a garantir práticas
diferenciadas que assegurem oportunidades iguais, valorizem potencialidades e elimine;
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ou minimizem as barreiras à participação plena e efetiva do educando com necessidades
educacionais especiais (NEE);

V — Plano Educacional Individualizado (PEI): documento elaborado para atender às
necessidades individuais de educandos com deficiência, transtorno do espectro autista
(TEA) ou altas habilidades/superdotação.

VI - Do Plano de Atendimento Educacional Especializado (PAEE) - O PAEE é um
documento obrigatório e individualizado de natureza pedagógica, com atualização
contínua. que deriva do estudo de caso. (Decreto nº 12.686/2025)

$ 1º A institucionalização do PAEE compõe o projeto político-pedagógico do
estabelecimento de ensino.
$2º O PAEE tem a finalidade de orientar o trabalho a ser desenvolvido em sala de aula
comum, o trabalho desenvolvido no âmbito do AEE, as atividades colaborativas no
estabelecimento de ensino e as ações de articulação intersetorial.

$3º A elaboração e a implementação do Plano Educacional Individualizado, ou de outros
instrumentos pedagógicos com finalidades análogas utilizados pelas redes de ensino.
deverão observar o disposto neste Decreto para o PAEE.

$ 4º A instituição de ensino deverá prover parecer pedagógico que autorize a utilização
de dispositivos digitais portáteis como instrumento de tecnologia assistiva no processo de
aprendizagem, comunicação ou socialização aos estudantes que são o público da
educação especial.
$5º A coleta, o tratamento, o armazenamento e o compartilhamento de dados pessoais e
sensíveis de estudantes que são o público da educação especial devem observar os
principios e os fundamentos previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com
atenção especial ao disposto no art. 14.

86º Para o atendimento educacional de estudantes com altas habilidades/superdotação
deverão ser asseguradas:
1 - procedimentos de avaliação pedagógica e psicológica específicos;

11 — matrícula em etapa de ensino compatível com desempenho escolar e maturidade
socioemocional;
HI — atendimento suplementar para aprofundamento e enriquecimento curricular;

IV — aceleração/avanço regulamentados pelo Sistema Municipal de Ensino, inclusive
para conclusão antecipada da Educação Básica;
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V - registro dos procedimentos adotados em ata da instituição e no prontuário do
estudante:
VI — inclusão das especificações no histórico escolar;

VII previsão do atendimento nas propostas pedagógicas e regimento escolar, inclusive
mediante convênios com instituições de ensino superior e outras entidades.
87º O Sistema Municipal de Ensino, por meio de seu órgão responsável, deverá viabilizar
recursos e serviços educacionais especiais para sustentação do processo de construção da
educação inclusiva, em prol da Rede Municipal de Ensino, nos termos da Lei De
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/96);
$ 8º O atendimento ao público da educação especial terá início na educação infantil.
assegurando-lhes os serviços de Educação Especial e Inclusiva, quando se evidencie a
necessidade, mediante avaliação e interação com a família e comunidade, nos termos da
Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13,146/2015).

$ 9º A oferta da Educação Especial ocorrerá por meio do Atendimento Educacional
Especializado — AEE, em salas de recursos multifuncionais. nos termos do Decreto nº
76112011.
$ 10 Os encaminhamentos especificos da educação especial inclusiva serão definidos pela
Secretaria Municipal de Educação em conjunto com equipe multidisciplinar, após estudo
de caso.

CAPÍTULO IL
DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS

Art. 4.º - São princípios da Política Municipal de Educação Especial Inclusiva:

1 -a educação como direito de todos, em sis ema educacional equitativo e inclusivo:
1H - ambiente escolar acolhedor, acessivel e inclusivo;
HI - desenvolvimento pleno das potencialidades do educando;
IV - acessibilidade ao currículo, aos espaços e às atividades escolares:
V - elaboração do Plano Educacional Individualizado (PEI) e Plano de Atendimento

cacional Especializado (PAEE) como instrumentos integrantes do Projeto Político-
Pedagógico (PPP) da unidade escolar, a fim de orientar o trabalho a ser desenvolvido nã,
sala de aula comum e no âmbito do AEE, nas atividades colaborativas da unidad
educacional e nas demandas de articulação intersetorial.

A
Rua Luiz da Costa Gomes, 711, Vila Cidade Nova, Cep: 79200-000

Fone: (67) 3240-1400.
Aquidauana/MS.



in E ad
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICIPIO DE AQUIDAUANA
Procuradoria Jurídica do Município

VI - qualificação e formação continuada de professores e demais profissionais para
atuação na educação especial inclusiva.
Art. 5.º - São objetivos da Política Municipal de Educação Especial Inclusiva:
1 - garantir os direitos constitucionais de educação e de atendimento educacional
especializado aos educandos com deficiência, transtorno do espectro autista e altas
habilidades ou superdotação:

HI - promover ensino de excelência aos educandos da educação especial inclusiva, em
todas as etapas, níveis e modalidades de educação. em um sistema educacional equitativo,
inclusivo e com aprendizado sem a prática de qualquer forma de discriminação ou
preconceito:
UH - assegurar O atendimento educacional especializado como diretriz constitucional,
para além da institucionalização de tempos e espaços reservados para atividade
complementar ou suplementar;
IV - assegurar aos educandos da educação especial inclusiva acessibilidade a sistemas de
apoio adequados, consideradas as suas singularidades e especificidades;
V - assegurar aos profissionais da educação a formação profissional de orientação
equitativa e inclusiva com vistas à atuação efetiva no processo educacional;
VI - valorizar a educação especial como processo que contribui para a autonomia e o
desenvolvimento pleno da pessoa para a sua participação efetiva no desenvolvimento na
sociedade;
VII - assegurar aos educandos com deficiência, transtorno do espectro autista e altas
habilidades ou superdotação oportunidades de educação e aprendizado com qualidade.

CAPÍTULO HI
DO DIREITO À EDUCAÇÃO

Art. 6.º - A educação constitui direito da pessoa com deficiência, devendo ser assegurado
sistema educacional inclusivo em todos os níveis de aprendizagem ao longo de toda a
vida, visando ao desenvolvimento máximo de suas potencialidades físicas, sensoriais,
intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem.
Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da socie:
assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de
forma de violência, negligência e discriminação.
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Art. 7º - Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar,
incentivar, acompanhar e avaliar:

istema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades,

HI - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de acesso.
permanência. participação e aprendizagem. por meio da oferta de serviços e de recursos
de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena:

HH - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional especializado,
assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às características dos
estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em condições de
igualdade, promovendo à conquista e o exercício de sua autonomia;

TV - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem o
desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o
acesso, a permanência. a participação e a aprendizagem em instituições de ensino;

V = pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas pedagógicas,
de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva:

VI - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento educacional
especializado, de organização de recursos e serviços de acessibilidade e de
disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva:

VII - participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas
instâncias de atuação da comunidade escolar;

VIII - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e
continuada de professores e oferia de formação continuada para o atendimento
educacional especializado:
IX - formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional
especializado - AEE, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de
profissionais de apoio:
X - oferta de professor do atendimento educacional especializado — AEE e profissional
de apoio.
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XI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais
integrantes da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às atividades
concernentes a todas as modalidades, etapas e níveis de ensino;

XII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas.
$ 1º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se refere art. 3º, incisos
He Il dessa Lei, deve-se observar o seguinte:
1- certificação de proficiência em Libras, preferencialmente por exame oficial (Prolibras
ouequivalente) para atuação na educação bilingue de alunos surdos;
HI - certificação em Braille para profissionais que atuem com alunos com deficiência
visual, quando aplicável.

. CAPÍTULO IV
DO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA

Art. 8º - Constituem público da Política Municipal de Educação Especial Inclusiva os
educandos que. nas diversas etapas, níveis e modalidades de ensino, demandem a oferta
de serviços e recursos especializados.
Parágrafo único. Consideram-se, entre outros, público os educandos com deficiência,
conforme definido na Lei nº 13.146/2015.

- CAPÍTULO V
DO ACESSO: MATRÍCULAS E FORMAÇÃO DE TURMAS

Art. 9º - As unidades escolares do Município de Aquidauana deverão acolher e
matricular todos os educandos, independentemente de suas diferenças. com o objetivo de
garantir acesso à educação de qualidade, respeitando individualidades e potencialidades,
oferecendo recursos e estratégias para atender às necessidades individuais de cada aluno.
como adaptações em materiais, atividades e métodos de ensino, sendo vedada a recusa de
matrícula a educandos público da educação especial, nos termos da Lei nº 13.146/2015.

CAPÍTULO VI
“ARGA HORÁRIA, SUBSÍDIO, REQUISITOS E.

ATRIBUIÇÕES
DOS CARGO!

Art. 10. A seleção dos profissionais de educação especial inclusiva seguirá a ordem de
classificação da seletiva em educação especial, em ocasiões eventuais, onde se verifique
inaptidão de caráter pessoal que cause baixo desempenho ou conflito nas atribuições
desempenhadas, somente nesses casos, deverá ser definido o perfil do profíssioi
aprovado para atendimento do público da educação especial e inclusiva, devendo
isso, ser realizado avaliação por equipe multidisciplinar, composta por no minimo de
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psicólogo, um terapeuta ocupacional, um assistente social e um psiquiatra da secretaria
de saúde, que emitirão um laudo circunstanciado, devidamente fundamentado, sobre o
referido perfil e aptidão do profissional. orientando, primeiramente, a possível adaptação
ou troca do profissional para atendimento a outro aluno da rede.
$ 1º A análise sobre a necessidade de professor de atendimento educacional especializado
— AEE e profissional de apoio dar-se-á na perspectiva do conceito social de deficiência,
preconizado pela Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, e no bojo da
elaboração de plano individual de atendimento educacional especializado (PAEE), pós
estudo de caso, não sendo laudo ou prescrição médica fundamento para tal fim, sendo a
análise de cunho estritamente educacional.
$ 2º Para a realização do estudo de caso, quando necessário, será estabelecido diálogo
com profissionais que compõem a rede de proteção social, como os da saúde, da
assistência social e dos órgãos de proteção à criança e ao adolescente.
$ 3º As estratégias pedagógicas e de acessibilidade deverão ser adotadas pela escola,
favorecendo as condições de participação e de aprendizagem, conforme Notas Técnicas
nº 19, de 8 de setembro de 2010, e nº 24, de 21 de março de 2013. do Ministério da
Educação (MEC) e Lei nº 13.146/2015.

$4º Os cargos, carga horária, subsídio salarial e requisitos consta no Anexo | desta Lei.

Art. 1. São considerados profissionais da Educação Especial Inclusiva, no âmbito da
Rede Municipal de Ensino de Aquidauana:
1 — Professor de Atendimento Educacional Especializado (AEE): profissional com
formação em licenciatura em pedagogia e pós graduação específica em educação especial
atuante no contratumo em Salas de Recursos Multifuncionais, para eliminar barreiras à
inclusão e aprendizagem de estudantes com necessidades educacionais específicas.

11 — Profissional de Apoio da Educação Especial Inclusiva - com atuação na Educação
Básica: presta suporte de higiene, alimentação, locomoção, interação social a alunos com
deficiência ou necessidades educacionais específicas, garantindo sua inclusão e
autonomia no âmbito escolar.
Parágrafo único. A atuação dos profissionais de que trata este artigo observará à
legislação vigente, as normas do Sistema Municipal de Ensino, Plano de Atendimento
Educação especializado (PAEE) e o Plano Educacional Individualizado (PEI) do
estudante.

Art. 12. Asatribuições dos profissionais da Educação Especial Inclusiva são as seguintes

1 — Professor de Atendimento Educacional Especializado (AEE) — Sala de Recursgs
Multifuncionais:
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à) realizar atendimento de forma complementar ou suplementar à escolarização, atuando
no contratumo, considerando as habilidades e as necessidades especificas dos alunos
público-alvo da educação especial:

bj elaborar. executar e avaliar o Plano de Atendimento Educação especializado (PAEE);

«) definir, organizar e aplicar cronograma de atividades e atendimento do aluno;

d) organizar estratégias pedagógicas, identificar e produzir recursos acessíveis:

e) desenvolver conteúdos específicos como Libras, Braille, orientação e mobilidade,
Língua Portuguesa para alunos surdos, informática acessível, Comunicação Alternativa e
Aumentativa - CAA, atividades de desenvolvimento das habilidades mentais superiores
e atividades de enriquecimento curricular;

[acompanhar a funcionalidade e usabilidade dos recursos de tecnologia assistiva na sala
de aula comum e em demais ambientes escolares;

g) articular:
de ensin

se com os professores da classe comum nas diferentes etapas e modalidades

h) orientar aos professores do ensino regular e às famílias sobre os recursos utilizados
pelo aluno;
i) atuar em interface com as áreas da saúde, assistência social e outras.

II — Profissional de Apoio da Educação Especial Inclusiva:

a) apoiar a inclusão do estudante público da educação especial inclusiva nas atividades
do âmbito escolar;
b) auxiliar na higiene, alimentação, locomoção, interação social e comunicação, além de
participar de todas as atividades escolares que se fizerem necessárias.

CAPÍTULO VII S
DA PERMANÊNCIA E DO PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO (PPP)

Art. 13. A forma de realização das ações de acesso, permanência, participação e
aprendizagem, previstas no art. 28 da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa co!
Deficiência (Lei nº 13.146/2015), será efetivada por meio do Projeto Político-Pedagógic:
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— PPP, como mecanismo de institucionalização das políticas de inclusão, observadas as
seguintes diretrizes:
1 — incumbe ao Poder Público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar.
acompanhar e avaliar as ações necessárias à efetivação da educação inclusiva;

Ho projeto pedagógico da unidade escolar deve institucionalizar o Atendimento
Educacional Especializado — AEE, bem como os demais serviços e adaptações razoáveis,
a fim de atender às características dos estudantes com deficiência e garantir-lhes pleno
acesso ao currículo em condições de igualdade, promovendo sua autonomia;

Mt o PPP que contemple o público da educação especial inclusiva e os estudantes com
necessidades educacionais especiais deverá priorizar a participação e estimular à
autonomia, dentro e fora da escola, conforme diretrizes da Política Nacional de Educação
Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva - PNEEPEI/2008;
IV -o planejamento do estudo de caso, o material didático adaptado e a elaboração do
plano de atendimento educacional especializado (PAEE) do AEE constituem direitos
assegurados na LBI, nos termos de seu art. 28, incisos V e VI;

Vo estudo de caso deverá estabelecer instrumentos pedagógicos, em especial o plano
de atendimento educacional especializado (PAEE), que integra o PPP da unidade escolar
e orienta o trabalho a ser desenvolvido na sala de aula comum, no âmbito do AEE, nas
atividades colaborativas da escola e nas ações de articulação intersetorial.

VI = O Plano Educacional Individualizado (PEI) é um documento criado para atender às
necessidades especificas de alunos com necessidades educacionais especiais, incluindo
todas as deficiências. Ele descreve as necessidades do estudante, os serviços de apoio a
serem fornecidos e os objetivos educacionais a serem alcançados, promovendo a inclusão
« garantindo a adaptação do processo de ensino-aprendizagem na educação básica.

CAPÍTULO VIH
DA ACESSIBILIDADE E TECNOLOGIA ASSISTIVA

Art, 14. Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:

1 - Acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e
autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes,
informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem coma de ou

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobili
reduzida:
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1I- Tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, recursos,
metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade,
relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade
reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social:

HM - Barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou
impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, à fruição e o exercício de seus
direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao
acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros,
classificadas em:
a) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes;

b) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem a
participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades
com as demais pessoas;

e) barreiras tecnológicas
deficiência às tecnologi

as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com

CAPÍTULO IX º
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 15. Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com as
demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação.

$ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção,
restrição ou exclusão, por ação ou omissão. que tenha o propósito ou o efeito de
prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das
liberdades fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações
razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas.

$ 2º É dever de qualquer pessoa comunicar à autoridade competente qualquer ameaça ou
violação aos direitos da pessoa com deficiência.

$3º Se, no exercício de suas funções, os profissionais da educação, tiverem conhecimento
de fatos que caracterizem as violações previstas nesta Lei, devem remeter peças ao
Ministério Público para as providências cabíveis.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. Caberá à Secretaria Municipal de Educação implementar as políticas públicas de
que trata esta L.

Rua Luiz da Costa Gomes, 711, Vila Cidade Nova, Cep: 79200-000
Fone: (67) 3240-1400
Aquidauana/MS



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE AQUIDAUANA

Procuradoria Jurídica do Município

Art. 17. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 18. O Poder Executivo regulamentará esfa Lei no prazo de 90 (noventa) dias.
contados da data de sua publicação.
Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data
contrário.

sua publicação revogadas as disposições em

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2025.

Rua Luiz da Costa Gomes, 711, Vila Cidade Nova, Cep: 79200-000
Fone: (67) 3240-1400.
Aquidauana/MS
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ANEXO I

CARGA HORÁRIA, SUBSÍDIO E REQUISITOS

CARGOS CIHIS | SUBSÍDIO SALAR[ REQUISITOS

Professor do | 20ais | De acondo com o | Licenciatura plena em Pedagogia ou em outras
atendimento Piso Salarial | | áreas do conhecimemo, acrescido de curso de
educacional municipal vigente | pós-graduação em nível de especialização em
especinlizado - para o magistério, -| Educação Especial, ou em uma de suas áreas:
AEE Nível II - Classe | Deficiência, Transtomos Globais do

N Desenvolvimento. Altas
Sala de Recursos Habilidades/Superdotação, Atendimento
Multifuncional Educacional Especializado e cursos na área da

educação especial inclusiva com carga horária
mínima de 80h

Profissional de | 30lvas | De acordo como | Habilitação especifica para o magistério” normal
apoio da Piso Salarial | médio ou-Hcênciagura plena em pedagogia, e
Educação municipal vigente | cursos/ia área da/ educação especial inclusiva
Especial para o grupo | coméarga horáriafmínima de 80h.
Inclusiva operacional e

assistente |
pedagógico, Nível
1-Classe A

/

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQ! JAUANA/MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2025.

Rua Luiz da Costa Gomes, 711, Vila Cidade Nova, Cep: 79200-000
Fone: (67) 3240-1400
Aquidauana/MS
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OT os ESTE suiAnODIO CO CEO ESSES
CONVOCAÇÕES: 30
RESOLUÇÕE
TERMO DE CREDENCIAMENTO.

ANSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA, NO AMBITO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, EM TODAS AS SUAS
ETAPAS E MODALIDADES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Muniisál do Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Su, no usa ds airbuíçõos que lho são
as vor LS AZ SABER que, dépois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e elo sanciona e promulga a aegunto Lot

capiruLO!
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art 1.º = Fica insilulda 8 Poltica Municipal de Educação Especial Inclusiva, no Ambiia da educação básica, em lodas as suas etopos
“modalidades, nos termos desta Lei.
As 2º - Entende-se por educação Incusva a abordagem ampliada das dificuldades educalvas das crianças a estudantes, convade no,
Atração, desenvolvimento o implementação da curriculos que visem à aprendizagem do Indos, nos termos da Li rasto vo Incluso (im
18,146/2018).
Art 3.º Pará fine do disposto nesta Li, considera-se;
|-- Educação Especial: modalidade iransversal à todos os riveis da ansío, oferecida proferencilmento na redo reguiar, destinada 8 educandos
Lablascaiço da educação especial: nesscas com deficiência (intelectual, visual, audiivo, físca cu múlipia, com transtorno da espectro aut u
cam sitas hablidados ou superdotação:
= Língua Brasloira de Sinais — Librãs: 06 Iradutores e Intórrotos da Libras atuantes na aduenção básico devem pos no inn, trato
médio completo é certificado de proficiência em Libras;
m- Sistema Brali: conjunto de procedimantos, documentos e profissionais especiizados em adaptação, transcrição e ravisão de mirins um
Bralio, com informações atualizadas e que possa orientar nas atividades estudantis a profissionais,
IV - Polica Educacional Equiatva: conjunto de: medidas voltadas a garantr práticas diferenciadas que asseguram oportunvándes (una
tem toma dado poderam co "inimizem as barreiras à particinação piena o efetiva do educando com necessidades ad ucacianais
especiais (NEE);
V - Piano Educacional individualizado (PEI): documento elaborado para atender às necessidades individunis de educandos com deficiência
“ranistorno do espectro autista (TEA) ou altas abilidades/superdotação.
Vi- Do Piano de Atendimento Educacional Espociaizado (PAEE) - O PAEE é Um documenta obrigatório individualizado de natureza peanónion
“com atualização contínua, que deriva do estudo de caso. (Decreto nº 12.686/2025)
64º À Instucionalização do PAEE compõe oprojeto poltico-pedagógica da estabelecimento da ensino.
& 2º PAEE lom a fnidado de orentar o trabalho a ser desenvolvido em sala de aula comum, o trabalho dosemvolvido no amo do Abi

à idades colaborativas no estabelecimento de ensino o as ações de articulação intersetoria.
43º A olaboração 6 à implementação do Piano Educacional Indiiduaizado, ou co clros instrumentos pedagógicos com fnaidados andlogas
Eniizados polas retos da ensino, deverão observar o disposto neste Decreto para o PAEE.
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64º À insição do ensino doverá provar parocor postagógico que torto a ulização da dispostos Slogr ponáteis como instrumanto
no pecosso da aprendizagem, comunicação ou socialização sos estudantes que são o público da educação especial

65 A coleta, o tstamento, o armaarámonto e o comparilhamerto de dados pessoais e sonsivis de estagios ma mia a pública da educação
dA observar cs principes a os lundamentos previo na La º 18.708, do 14 do agosio de 2018, com atnnção esmocial ao disposto
noart 14.
66º Para o alordimanio edlaicional da estudantes com alas habiidados/superdotação deverão sor nsseguradas

= procedimentos do avaliação padagónica e psicológica esposilicos;
matricula em etapa de ensino compativel com destmpenha escolar e maturidado socloemocianal;
h - atendimento suplementar para aprofundamento e anriquecimanto curricular,
= seseraçáoiavanço regulamentados pelo Sistema Muricipal do Ensino, inclusivo para conclusão antecipada da Educação asi

V registro dos procedimentos adotados em ata da instituição e no prontuário do estudante;
Mi=inelusão das espocificações no nistóico escola
Vi = previsão do atandimento ns propostas padaggicas o regimento escoa. inclusive mediante convênios com instliçõos do ensino nua +
curas entidades.
& 7º O Sintoma Muricipai do Ensino. por melo de sou órgão responsável, dovorá vabilzar rocursos e servers origueiara ZIP

A lotação da processo de construção da educação inclusiva, gm proi da Rode Municipal de Ensino, nos termos da Lol De Biuiniess é
Educação Nacional (Lei nº 9.394/96);
6 8º O atendimento do público dia educação especial trá inc na educação infant, assegurando lhes os serviços do Edicação Espoeiat
O o euidanci à necessidade, mediante avalação e ineração com a famila & comunigado, nos termos ca Lt Brastvira de
inclusão (Lei nº 19.146/2015).
89º A ofora da Educação Especial ocorerá por míeio do Atendimento Educacional Especializado — AEE, am salas da rocursos muiluncani
nos termos do Decreto nº 7.811/2011,
4.40 0s encaminhamentos especificos da educação especial inclusa serão dofnidos peia Secretaria Municipal de Fiucação em ceniunto com
squipe muiidiscplinar, após estudo de caso.
capiruLo
DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS
Art. 4. - São principios da Polica Municipal de Educação Especial Inclusiva
1 educação como direta de todos, em sistema educacional equintivo a inclusivo:
- ambiente escolar acolhedor, acessível éinclusivo;
M + desenvolvimento pleno das potencisidades do educando;
IV « acessibildade ao curriculo, aos espaços é às atividades escolares;
Y - elaboração do Plano Edcacional Individunizado (PEI e Plano de Atencimanto Educacional Especializado IPAEE) coma
lasgrantes do Projeto Poltico- Pedagógico (PPP) da unidade escolar, a fim de orientar o trabalho a sor desenvolvido na aan do sudo com o no
Emtlto do AEE nas atividades colaborativas da unidade educacional & nes demandas de articulação intersetoral.
Vi - qualificação o formação continuada de professores o demais profissionais para atuação na educação especial inclusiva.

Art 5.º - São objetivas da Poltica Municipal de Educação Espacial Inclusiva
| - garante os diros constitucionais de educação e do atendimento educacional especializado aos educandos com dafcibnci Hamsiotna de
espectro autista é altas habiladias ou superdotação;
4 - promover anna de excelência dos educandos da educação especial inciusiva, em iadas as etapas, níveis e modalidades do aqueu ção, am um
o cstianal equiativo, inclusivo « com aprendizado sem a prática de queiquer forma de discriminação ou preconceito
mt assegure o atendimento educacional espcinizado como diretriz consttucional, para além da insthucionalização de tempos o osmiços
resarvados para atividade complementar ou suplementar;
IV - segurar as educandos da cação aspocia inclusiva acessibídde à sistemas de apoio mioquados. consideradas a suns sigurus
e ospociicidades:;
V.- assegurar aos peofisionais da educação a formação profissional de orientação equiativa e inclusiva com vistas à atuação efaiva no prvsissco

educacional,
Vi - valorizar a educação espocial cómo processo que contribui para a autonomia a o desenvolvimento ploni da pasto para u sua participação

efetiva no desenvolvimento na sociadado:
“Vi assegurar dos educandos com deficiência, transtomo do espectro autat o ain hablidades ou supordornção oporunitados de beucação +
aprendizado com quaiinde.

Prefeitura Municipe! deAQUIDAUANA
teve aquidauanams.gov.br.
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captruLo m
DO DIREITO À EDUCAÇÃO
Ast. 8º - A educação const doi da posson com dofciência; devendo sor assegurado sistora adueaciondl Inclusiva em mocra ar ME
but ao longo d tea a vida, visando do dossivolvmanto máxima de suas potoncialdados físicas, sensei, Intl + nei

Segunda suas carneterísticas,Intaresses o necessidades do aprendizagem.
Parágato único. É davor do Estado, da faia, da comunidade asclar é da soisdado assegurar aducação de quado à posto cur
deficiência. colocando-a a saivo de tada forma de violência, negigência e discriminação.

Art.7. - incumbe so podêr público astoguras, criar, desenvolver, implomentar, incentivar, acompanhar e avaliar

| -sisloma educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades,
. eprimoramanto dos sistemas acucacionáis, visando a garant condições do acosso, permanência, participação e apronditagem por tun dt
Bert de serviços e de recursos de acessiblidade que eliminem as barreiras o promovam à inclusão plena

W - projeto pedatógico que insitucinaliza o alorcimerio eaucaciona especiizado, assim como os demais soviços e adogastoa Fai ia
a do aracaigicas dos estudanlas com dofciência é garantir o sou plano acusso aa currículo em condições Gs igualdade
promovendo a conquista é o exercício de sua autonomia,
1 = adoção do medidas indiviaualizadas e coletas em aibiantos que maximizam o desenvolvimento acadêmico  socil dos ostudanos com
Deficibia: favorecendo a acesso, 4 permanência, a participação a a aprendizagem em insiluições de ensino,
V-- pesquisas votadas pora o desenvolvmento de novos modos é tlenicas podagôgicas, do matoiis digita, ce onupamentos sds tos
de Ieenclogia assistva,
Va - pláicjamento do estudo de caso, de elaboração da plano do alondimeno educacional especializado, de organização do rocurvos 6 sem
do aeussiblidade o de disponibilização  usablidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva:
“vil participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas civarsas instâncias do aluação dia comunidade oscolur

Vil =aidoção da práticas pedagógicas inclusivas polos progrras de feemação inicial e contmuata do professoras e ofrta do formação comia
para o atendimento educacional especializado,
|x - órmação é disponibilização de professoras para o atendimento educacional uspecinizado - AEE, de iraduloras é Intirprtos di iris,
guias intérpretos e de profissionais de apoio,
X - olerta da profassor do atondimenta aducacional especiaizado — AEE a profissional de apoio
» - déessiblidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação é demais integrantes da cotmunidado ascoiar às
ambientes e às atividades concamantes a todas as modalidades, atapas a niveis de ensino;
Xl» articulação Intersetorial nã Implementação de políticas púbiicas.
61º Na disponibilização de tradutores a intórpretes da Libras a que se reforo art 3, incisos 1 o NI dessa Lo, deva-sa observar seguinte

|. certicação de profeiôncia em Librã, pisferanciaimento por axame oficial (Proliras ou equivalento) pora atuação na acuenção bingo da
alunos surdos;
N-cortifcação em Braile para profissionais que atuem com alunos com deficiência vlaual, quando aplicável
capiruLo Iv
DO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA
Art/8. - Constituem público da Polies Municipal de Educação Especial Inclusive os educandos que, nas diversos etapas, nivs + modais
de ensino, demandem à oferta de serviços a recursos especiaizados,
Parágrafo único. Consideram-se, entra outros, público os educandos com deficiência, conforme definido na Laine 13.14877015

capiruLO v
DO ACESSO: MATRÍCULAS E FORMAÇÃO DE TURMAS
Art.9 « As unidades escolares do Municinio de Aquidauana deverão acolher e matricular todos os aducandim, indoperdentemert do suas
Msrqas, Com o Obi de garandr acesso & oducação de qualade. respeitando Indiidualdados o potenciaidadas. oforecurdo mouros à
Claasias para atendor às necessidades individuais de cada aluno, como adnpiações om, materiais, alvidades & mólodos da ansino, sai
Veado recusa da matrícula a educandos público da educação especkl, nos termas da Li nº 13.146/2015.
caPITULO VI
DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA, SUBSÍDIO, REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES
At. 10. À soloção dos profissionais da edcação especial inclusiva seguirá a ordem da classificação da selatva em adinação nene dm
A oe, onde se variique iopidão de caráter pesscal que causa baixo desempenho ou confio nas atrbuções deserianindo
a a Casos, davará ser dando 0 perfil do profissional aprovado para atendimento do público da educação espec o irado
COMO pais so, ser resizado aveliação por aquipe mulidisciplinar, composta por no minimo de um paicólogo, um terapeuta ampara
E oia e um psiquinira da socretaria de saúdo, que emiirão um laudo circunstanciado. devidamenta fundamaniado. sonee —
Coco e lão do profiaional, oriemiando, primeiramante, a possivel adsplação ou roca do profissional para atendimento à outro atuna dn Tudo

1º A análo sobr a necensidado da professar da alencdmeno educacional especiaizado — AEE & srofasiona do apoo darama mm dur
a ee de deficiência, preconizada pala Convanção sobre os Diretos das Pessons com Deficiência, e no bojo da elaboração tm pit

aa
Protótura Municipal doAQUIDAUANA

wwe aquidauana.ms.gov.br
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Individual de atendimento educacional espocinlizado (PAEE) pós estudo de caso, rio sondo Imudo ou prescrição médica fundamento mora al
sendo a análise de cunho estitamonto educacional.
62º Para a renização do estudo de caso, quando necessário, sorá astsbelaido didiogo com profsiona quo compbam a tada di prot
Sal como os da saúdo, da assistência social e dos órgãos de proteção à criança & do adolosconte.
63º As estralágis podagôdicas é da acossldidade deverão sor adotadas pola esco, favomcanda as, condições do pirranção 2d

rs NOS Tênicas 1º 19, da 8 de sotembro do 2010, nº 24. di 21 do março do 2013; do Ministro da Estação 6
Lei né 13.1462015.
&.4º Os cargos, carga horária, subsidio salarial o requisitos consta no Anoxo | desta Lo.
Asi. 11, São considerados profissionais da Educação Especial Inclusiva, no âmbito dã Redo Municipal do Ensino de Aquicauante

| — Professor de Atendimento Educacional! Especializado (AEE): profissional com formação om licenciatura em pedagogia & pis grnuucim
| szasifes am educação espocial aluante no contraturno om Sais do Recursos Mulluncionais, para eliminar barras d inclusão a apransissmiem

de estudamtes com necossidades educacionais espocíficas.
| Profissional de Apoio dá Educação Especial Inclusiva - com atuação na Educação Básica: presta suporo do hiiani, alimunteção. Jor imuçto
icráção social a alunos com doficiência au necessidades educacionais específicas, garantindo su inelusão o autonomia no âmibto scatar

parágrafo único; A aluação dos profistionis de que fat oste ago observará a logisiação vgento, as normas do Silomna Mig du “alto
Parado Atendimento Educação espociaizado (PAEE) e a Piano Educacional individualizado (PE) do estudante
Art, 42. A6 atribuições dos proesionais da Educação Especial Inclusiva são as seguintes:
— Prolossor de Atendimento Educacional Especializado (AEE) — Sata de Recursos Mulifuncionais:

a) nica landimento do forma: complementar ou suplemontar à escolarização, atuando no coniratumo. considorando 35 hotituass +
hocessidados especificas dos alunos público-alvo da educação especial,
by elaborar, executar e avaliar 6 Plano de Atendimento Educação especializado (PAEE);
) den, organizar e aplicar cronograma de atividades e atendimento do aluno;
) organizar estratégias padagógicas, Idenilicaré produzi recursos acessíveis
o) desenvolvr coaúdos especificos como Libras, Braile, orientação o moblidado, Lingua Portuguesa para alunos surdos, mrermana, o
CLdesa noto Alternativa é Aumentatva - CAR, aividades de desenvovimenta cas hablidades mentais superiores o aliidadis do amriguesien
curicuiar
iacarripanhar a funcionalidade e usabilidade dos recureos de tecnologia sssistva na sala do aula comum e em demais ambientes escolares
garticuiar-se com os professores da classa comum nas diferentes etapos e modalidades de ensina
9 orientar aos professares do ensino regular e às famílias sobra os recursos utlizados pelo aluna;
|) stuairem interface com as áreas da saúdo, assistência social e outras,
W— Profissional de Apolo da Educação Especial Inclusiva:
o) apoiar a inclusão do ostdanta público da educação especial inclusiva nas atividades do âmbito escolar,
“o ausdar na higlena, alimentação. locomoção, iteração social comunicação, além da paricipar da todas as atividados nscolaros que su frear
necossárias.
capiTULO vt
DA PERMANÊNCIA E DO PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO (PPP)
Ar. 13, A form de realização das ações de acesso, pormanência, patcipação e aprendizagem, provistas no art 26 da Lui rasteira de ind
raia com Deficiência (La: 1º 13,148/2015), será efotivado por meia do Projeto Poliico-Padanôçico — PPP como mecaniamo 4
instiucionalização das polias da Inclusão, observadas as seguíntas diretrizes:
| -Incuimbe do Poder Público assegurar, crar, desenvolver, implementar, incentiva, acompanhar e avaliar os níções nacassóris à atos
oducação inclusiva:
-o projao padigógico da unidada ascolar devo nstlucionalzar o Atendimento Educacional Espacilzado — ACE, bom Como 06 dama a nim
Va areas rambádio, à fm da atonder às caraciorsicas dos astudartes com dafiência a gorantí-hes glano acesso go currléio sm
condições de Igualdade, promovendo sua autonomia;
jo PPP que contampls o público da educação especial Inclusiva e os estudantes com nscossidindas educacionais aspeciais devora prarem
Mmeação o estimular a autonomia, dentro é fora da escola, contam direrizes da Polica Nacional de Educação Eiecil ia Farma é
Educação Inclusiva — PNEEPEI/2008;
Vo planejamento do estudo de caso, o materia didático adaptado & a elaoração da piano da atendimento euonoiora pspwcinica (EN
do AEE constem diretas assegurados na LB, nos termos de sau art. 28, incisos V a VI;
Vo ésludo de cáso deverá esiabeiecar instrumentos pedagógicos, em especial a planio da alendimento educacional especiieto UNS!
Vo a oridado escolar orienta o trabalho a Sar deservoivido ná sala de auia comum, no émibo do AEE, nas ativida cotahor
da escola e nas ações de articulação intersetorial.
Vi=O Pláno Educacional Individuaizado (PEI é um documento criado pará atandar ds nacessidades específicas de nlunor com recusa dados
a ai rciuindo todas as deficiências. Ela descreve ns necessidados do estudante na serviços de moi  marem [omacidoss de

Lg!
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adjetivos Educacionais a sorem alcançados, promovendo inclusão e garantindo a acaplação do prosesso dt ensino -aprapizagem na educação
básica.
capiTULO vil
DA ACESSIBILIDADE E TECNOLOGIA ASSISTIVA
Art. 44, Para fins de aplicação desta Loi, considoram-sa:
| - Acaso: possbiidado e condição da alcance para ulização com segurança a autonomia, do espaços, mobtánia, entEniiTT,
a e tansports, nlermação 6 comunicação, ielusive seus sistemas tecnologias, bom como cu muuaa aircena o Instutações
a do. de Uso PUSICS ou prados de Uso Colelvo, lnto na zona urbana como ni ruri, por pessoa com defciância autom mobiidado
reduzida,
W- Tecnologia assisiva cu ajuda técnica: próduos, oquipamentos, cisposivos, recursos, metodologias, astralôgias eruicas mtos CIA MU
ano ea are é tunciondidado relacionada à aividade o à patcipação da pessoa com dofiência ou com moblidado ndunia visando à
Ga autonomia. independência, qualidade de vida &Inclusão social;
m - arrorãs: qualquer ortrave; obstáculo, altudo ou comportamento que it ou Impera a paricipação social da possa, nem sena E io
fição o 0 exarcico do seus drotos à acossiblidade, à bordado de movimento o de oxprossão, à comunicação, Mo nús à Informação,
compreensão, à circulação com segurança, entro outros, cisssllcadas em;
=) barreiras nos transportes: as uxistentos nos sistemas o moios do transportes;
9) barras autuinas: tudos ou comportamentos que peçam ou prjudiauem a pariipação socil da posso com efiidncia em gusta
de condições e oportunidades com as demais pessoas,
c)barreiris tocnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com deficância às tecnologias:

capiruLO IX
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO
Ar. 15. Toda possoa com deficiência tem dio 8 Igualdade de oportunidades com as demais pessoas & não aoltord norma npc de
discriminação.
6 4º Considera-se discriminação am razão da deficiência toda forma da cisinção, rosição ou mectusto per apa mu omissão, qui tenho o
sa o el do prejudica, imped ou anular o reconhecimarto ou exercidos drotos e ds lerdades fundamentais do pussos com
Lanieiência, Incluindo à recusa de adaptações razoáveis e de fomecimento de tecnologias assistvas.
62º É door do qualquer posso comunicar à aulidade compelanta ualquor ameaça ou vitação os dels da passos com den

63º Sa, no exerlio de ss funções, os profsioio da educação, Ivarem conhecimento do fatos quo carasarizem ma violação arts nto
29, devem rameter poças ao Ministário Público para as providências cabivais
capituLo x
DISPOSIÇÕES FINAIS.
Art. 16. Caberá Secretaria Municipal de Educação implementar as polticas públicas de que trata esta Lol,
At. 97. As despesas decorentas do execução dosta Lol corerão por conta de dotações próprias do orçamento vigenta sugjomanados se
mecessário,
At. 18.0 Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) das, contados do data de sum publicação.
Art 19 - Esta Loi ertra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em contrária.
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANAIMS, 12 DE DEZEMBRO DE 2025.
MAURO LUIZ BATISTA
Prefoito Municipal de Aquidauana
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ANEXO!
CARGA HORÁRIA, SUBSÍDIO E REQUISITOS

CARGOS THIS | SUBSÍDIO SALARIAL REQUISITOS

Professor go | Ziniais | De acordo com o Pisó | Licenciatura plena em Pode ogia qu em ouiras áreas do conhocimanto. scresçi

atendimento. Dai e pal vigente | do curso de pés-graduação em nival do especialização om Educação Lonen a

educacional Sgt, Nel» | ou Omuma de suas rom: Dofciêcia, Transtorncs Gibbs do Desta
especializado - AEE Classe À ss” Habiidades!Supordolação. Atendimento Educacional Especializado

ss na dres da educação espocial inclusiva com cara horária mínima de 80m

Profissional” “da | S0Wais | De acordo com o Piso | Habiilação especifica Fara 0 magisiário] normal média ou ficankciatura plena om

apoio da Educação di nRSoa) vigente | pedagogia, o cursos na área da educação especial inclusiva com carga horário
Espocia! Inclusiva para o grupo opernciona! | minima do 80h.

assistente pedagógico,
Nível |-Classo À

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/NS, 12 DE DEZEMBRO DE 2025.
MAURO LUIZ BATISTA
Prefeito Municipal de Aquidauana

«NONFICA DO LANÇAMENTO E REGULAMENTA O REEQUILÍBRIO FINANCEIRO DA TAXA DE GOLEIA, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO

e SIBUOS SÓLIDOS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

o Esmo, S. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANAMS, no vso de suas sinhuçõos legais o em observância vo

disposto no art. 70, incisos V o Vil, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que à Táxa de Coleta, Tratâmento a Disposição Final de Resíduos Sójdos Domicares, reguiamanado mes Li Fedora! du 1
estu, 0 novo More Legal do Saneamento, Básico, visa garante a sustonabikdade dos seniços ce coleta, tratamento a

destinação final dos resíduos sólidos;
CONSIDERANDO o dspósto no ari 1º da Lei Complementar de no 061/2018, que dispõe que Taxa de Coleta, Trmtamato à Disposição Fil

O Deemlires tam cora fato gerador à Ulização efeiva cu potencial do serviço de coleta, remoção e destinação de rusicuns

Sndos domliaras, prestados do contribuinte ou postos à sua disposição polo Município:
CONSIDERANDO que àTaxa de Coleta, Tratamento a Disposição Final da Rosíáios Sólidos Domcilars tem corno pis pg cleo 6 custo do
o esta, ramoção e destina fal da lo, sendo que a despesa dz fiidado em 2028 fo mo ui do R$ 4.511.980,04 quatro minôes

Seiscantos e onzs mi novacentos e oltenta reais a quatro centavos), arrecadada foi à ordem de R$ 1.754.571,11 (um

seicentoo e Onês cinquenta o quairo ml quinharios e alema à oo ren o onze contavo), rastando assim num “láfcl orçamntário da 62%

DECRETA:
At 4.º. Fica ditado à base de cálculo contanto no at. 8 da Li Complámentar rP 064/2016 tefrênt a taúmia go noir cdi Taxi do Cotta

eo e Disposição Final da Rasiduos Sólidos Domiiare, para a exercício da 2020, levando em consideração o custo dos sarviços

Testado no exreli da 2025, em conformidade com o ar. º da Li Complementar nº 05412018

[ Área construída Tatagoria do consumo Frequência acoes | Valor anual pormiRs

“Mé Som Classe 'T” 00816 16548.

Da 50, 0imé a 150m ER TONE ADE |

»,
Protottura Municipal do.AQUIDAUANA.

worm aquidauana.ms.gov.br


